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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

  
            PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  008800//22..001155  

 
 
 
 
 

O Secretário de Administração do Município de Ilhéus, 
Estado da Bahia, no uso das atribuições,  
 
 
 
 
 Com autorização do Excelentíssimo Prefeito do Município de Ilhéus (SD nº 
090/2015), concede 04 (quatro) diárias em favor do Sr. ROBERVAL ALVES 
SANTOS, Auditor de Controle Interno, para viagem a Brasília(DF) no período de 
11 a 15 de maio de 2015, com a finalidade de participar da 1ª Reunião do 
GTCON – Grupo Técnico de Padronização de Procedimentos Contábeis e GTREL 
– Grupo Técnico de Padronização de Relatórios, promovido pelo SNT – Sistema 
do Tesouro Nacional, do interesse desta Municipalidade.  
 
Gabinete do Secretário de Administração do Município de Ilhéus, em 05 de maio 
de 2.015. 

 
 

 
  

RICARDO TEIXEIRA MACHADO 
 Secretário de Administração      
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

  
            PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  008811//22..001155  

 
 
 
 
 

O Secretário de Administração do Município de Ilhéus, 
Estado da Bahia, no uso das atribuições,  
 
 
 
 
 Com autorização do Excelentíssimo Prefeito do Município de Ilhéus (SD nº 
091/2015), concede 04 (quatro) diárias em favor do Sr. RAIMUNDO FERREIRA 
DE SOUZA, Secretário de Fazenda, para viagem a Brasília(DF) no período de 11 a 
15 de maio de 2015, com a finalidade de participar da 1ª Reunião do GTCON – 
Grupo Técnico de Padronização de Procedimentos Contábeis e GTREL – Grupo 
Técnico de Padronização de Relatórios, promovido pelo SNT – Sistema do 
Tesouro Nacional, do interesse desta Municipalidade.  
 
Gabinete do Secretário de Administração do Município de Ilhéus, em 05 de maio 
de 2.015. 

 
 

 
  

RICARDO TEIXEIRA MACHADO 
 Secretário de Administração      
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Praça Barão do Rio Branco, 149 – Cidade Nova – CEP 45.652-140 – Tel 3634-4896

  
PORTARIA 177/2015 

Concede RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL à 
GENESIS DEVICES EQUIPAMENT IND E COMÉRCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
04.651.228/0001-00, com endereço na Avenida 
Siridião Durval nº 102C, Bairro Cidade Nova, 
ILHÉUS-BA. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, com base no 
art. 252 da Lei Orgânica do Município de Ilhéus (LOMI), Lei nº 2.313 de 03 de agosto de 1989, Lei 
nº 3.133, de 20 de dezembro de 2004 e Lei 3.510 de 13 de dezembro de 2010; 

 

CONSIDERANDO o Processo nº 2131/2015, de Renovação Ambiental e a análise técnica desta 
Secretária, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedida RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL a GENESIS DEVICES EQUIPAMENT 
IND E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 04.651.228/0001-00, com endereço na 
Avenida Siridião Durval nº 102C, Bairro Cidade Nova, Ilhéus-Bahia, para atividade para Fabricação 
de Outros Equipamentos e Aparelhos Elétricos não Especificado Anteriormente. 
 
Art. 2º - A GENESIS DEVICES EQUIPAMENT IND. E COMÉRCIO LTDA deverá respeitar a legislação 
vigente e as seguintes condicionantes, no prazo de 03 (três) anos;  

I. Executar o projeto na integra e garantir a efetiva implementação dos Planos e Programas 
Ambientais e de Segurança do Trabalho e zelando pela sua eficácia conforme apresentado, 
sendo que, qualquer modificação deverá ser comunicada a esta Secretaria para análise e 
deliberação;  

II. Instruir os funcionários acerca da aplicação do PPRA, PGRS e Plano de Atendimento e 
Emergência, e apresentar a esta Secretaria relatório anual referente a este treinamento com 
registro fotográfico e lista de presença datada, acompanhada da ART do profissional 
responsável; 

III. Apresentar semestralmente, à SEMA relatório comprovado da destinação final dos seguintes 
resíduos: peças metálicas, lâmpadas fluorescentes, cartuchos e toner de impressoras, borra 
de solda, embalagens contendo resíduos de solda, EPIs descartados, fardamento descartado, 
e resíduos eletroeletrônico; 

IV. Apresentar a esta SEMA, semestralmente, relatório comprovado da destinação final dos 
resíduos sólidos reciclagens, sendo estes doados a Empresa e/ou a Cooperativa especializada 
existente no Município de Ilhéus; 

V. Instalação de baias para segregação e acondicionamento dos resíduos devidamente 
sinalizada, identificada e conforme Leis e Normas vigentes e, apresentação de relatório 
comprobatório no prazo de 01(um) ano; 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Praça Barão do Rio Branco, 149 – Cidade Nova – CEP 45.652-140 – Tel 3634-4896

VI. Apresentar relatório de vistoria do Corpo de Bombeiros em 180(cento e oitenta) dias; 
VII. Apresentar relatório comprobatório de manutenção preventiva e adequada dos 

equipamentos de segurança contra incêndio; 
VIII. Todo local onde houver estoque temporário de óleos, graxas e outras substâncias nocivas ao 

solo deverá ser dotado de piso impermeável, ventilação adequada e bobonas para coleta de 
descartáveis; 

IX. Relatório de estudo técnico devidamente acompanhado da ART do responsável pelo parecer 
técnico, sobre quais os possíveis danos à saúde devido ao manuseio da solda e estanho, bem 
como, apresentação de ações e medidas de acordo com os resultados do estudo; 

X. Manter placa no empreendimento em local de fácil ventilação, com as dimensões de 80x60, 
contendo informações do empreendimento, qual seja, Razão Social, CNPJ, Nº do Processo, nº 
da Licença Ambiental, data de vencimento da Licença; 

XI. Atender à Lei Federal de Acessibilidade nº 10.098 de dezembro de 2.000; 
XII. Os documentos de condicionantes a serem entregues a esta Secretaria, deverão ser 

apresentados com o número do processo de licenciamento, nome fantasia e razão social da 
Empresa; 

XIII. A emissão desta Licença não implica o reconhecimento, por parte desta Secretaria, do direito 
de propriedade do terreno; 

XIV. Quando da solicitação de renovação desta Licença, apensar ao novo processo relatório 
comprobatório do cumprimento de condicionantes 

XV. O não cumprimento das condicionantes estabelecidas implica na aplicação das medidas 
cabíveis; 

XVI. Requerer nova Licença com antecedência de 120(cento e vinte) dias ao vencimento desta, no 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Ilhéus-Bahia. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo de Ilhéus, Estado da 
Bahia, em 06 de maio de 2015, 480º da Capitania de Ilhéus e 133º de elevação à Cidade.  

 
 
 

Antônio Vieira 
Secretário de Meio Ambiente e Urbanismo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA SEAD N.º 180/2015 

 

Considerando os Princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência dos atos administrativos; 

Considerando as Informações trazidas aos Processos Administrativos determinados pela 
Portaria SEAD N.º 173/2014; 

Considerando o Relatório Circunstanciado realizado pela Gerência de Recursos Humanos 
desta Secretaria. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Fica autorizada a acumulação de cargos, pelo motivo de não cumulação, os 
servidores apontados no Anexo Único, desta presente Portaria. 

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Secretário de Administração do Município de Ilhéus, em 07 de maio de 2.015, 
480º da Capitania e 133º de elevação à Cidade. 

 

 

Ricardo Teixeira Machado 
Secretário de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO ÚNICO 
 

PROC.ADM. SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO 
8116/2014 ADERSON DE FREITAS LINDO RAMOS FERREIRA 14531 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8149/2014 ADRIANA SOUSA MOREIRA 01641 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8319/2014 ALDA MARÍLIA COSTA BRASIL 00741 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8442/2014 ALDACI CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA 04005 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7876/2014 ALDINO DE OLIVEIRA RAMOS 00203 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

(APOSENTADO) 
8108/2014 ALESSANDRA COSTA FREITAS 03530 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7927/2014 ALTEMÍRIA GRACIA DE SOUZA PROTASIO FELIX 03966 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8145/2014 ANA CLAUDIA DE JESUS 14534 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8019/2014 ANA LUCIA DE SOUZA LIMA 00359 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8430/2014 ANTONIO ROSA DE SOUSA 14669 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8150/2014 ARACI OLIVEIRA DOS SANTOS 03656 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8439/2014 CELIA NOVAIS ALMEIDA SANTOS 03607 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8363/2014 CLOTILDE MARIA DO AMARAL FERNANDES LINS 00612 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8026/2014 DANIELA ANDRADE NOBRE 01277 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7905/2014 DEIZE SILVA SANTANA 01009 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8119/2014 EDNA MARIA SAMPAIO OLIVEIRA 03657 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8463/2014 EDUARDO REGIS SOARES TRINDADE 04023 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8260/2014 ELIANA JUREMA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 00571 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8104/2014 FABIANA RIBEIRO DUARTE DA SILVA 00464 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7835/2014 FLAVIA SOUZA DOS SANTOS 00494 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7989/2014 GENIVALDO GUIMARÃES DOS SANTOS 00482 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8480/2014 GILCELE CONCEIÇÃO COSTA MASSAL 14650 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7972/2014 GILNETE DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO 03937 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7831/2014 IARA SILVA DOS SANTOS 03659 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8075/2014 IZABELA CARVALHO MENEZES 05927 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8412/2014 JANI MOTA BORGES SOUZA 00656 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8159/2014 JEANE GOMES VINAGRE SANDES 07759 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7960/2014 JOAENE MARIA BRITO DOMINGUES 03994 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8067/2014 JOELMA ALVES DOS SANTOS 39653 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8006/2014 JOICE CAMPOS DOS SANTOS 03551 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8200/2014 JORGE COUTO GUERRIERI UGGERI 14708 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8368/2014 JOSE CARLOS GALDINO DA SILVA 00663 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8268/2014 JOSE RAIMUNDO SANTOS DA SILVA 03633 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7819/2014 JOVELINA OLIVEIRA DE MENDONÇA 00675 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7942/2014 JULIANA SOUZA DE SANTANA 00672 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8499/2014 LEIA FREIRE SANTOS 03932 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7919/2014 LEILA EMÍLIA DE ALMEIDA SÁ SCHAT 02611 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7932/2014 LUCIANA BARRETO DA SILVA 03556 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8313/2014 LUCIANE CUNHA DA COSTA 03933 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7829/2014 LUCINEIDE OLIVEIRA SANTOS 03559 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8023/2014 MAIKEL LELIS DE SOUZA 06087 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8036/2014 MARCIA CRISTINA SILVA BOMFIM 00214 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8340/2014 MARCIA HOOG DE SA  00071 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8190/2014 MARCILEA MELO ALVES LIMA 03566 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7793/2014 MARIA AMELIA CAGY DE CARVALHO 05916 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8316/2014 MARIA APARECIDA FONTES PEREIRA 00207 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8188/2014 MARIA CRISTINA SANTOS DA SILVA 00883 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8010/2014 MARIA GORETE AMARAL DIOGO 00240 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 



Quinta-feira, 07 de Maio de 2015 | Edição N°565

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

7

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

7931/2014 MARIA IZABEL BRANDÃO DO NASCIMENTO 05866 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8477/2014 MARIA JOSE SOUZA ARAUJO 14598 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7926/2014 MARIA LUIZA RODRIGUES NASCIMENTO 03572 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8194/2014 MARIA MADALENA GOMES S. COSTA DE SOUZA 03630 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8148/2014 MARIANA DAMOUS DA COSTA MALTEZ 19845 SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
7951/2014 MARIANGELA GUERRA PINILLOS 00920 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7961/2014 MARILENE CRISTINA SA ANUNCIAÇÃO 00366 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8037/2014 MARIO RIBEIRO BASTOS 03576 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8211/2014 MARLI SILVA FRAGA 14720 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7858/2014 MOEMA PITHON DE ABREU 03950 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7970/2014 NADJA CRISTINA SILVA DE JESUS RODRIGUES GIL 00399 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7882/2014 NELMA COSTA PINTO 00223 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8170/2014 OSMAN NOGUEIRA JUNIOR 00145 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8378/2014 PAULO ROBERTO PIRES SANTOS 05883 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8001/2014 RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO JUNIOR 04100 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8142/2014 RILMA SOUZA DE CARVALHO 36741 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7902/2014 RIZIA SUANCI BAHIA SALVADOR PORTO 00349 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8243/2014 ROBERTO GUEDES BRANDOLT 03623 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7981/2014 ROSANGELA DE FREITAS SANTOS PRATES 00169 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7952/2014 SAIONARA MUNIZ RODRIGUES 14617 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8415/2014 SANDRA DEMETRIO GOMES SILVEIRA 03598 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8133/2014 SARITA MARQUES NASCIMENTO DE SENA 04637 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8013/2014 SEILMA SANTANA SANTOS RIBEIRO 00022 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

(APOSENTADA) 
8309/2014 SELMA ESTRELA RODRIGUES 00813 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8027/2014 SERGIO EDUARDO SANTOS OLIVEIRA 05956 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8278/2014 SHEILA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 14620 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
8778/2014 

 
SIDNEI ARAGAO SALES 

 
19606 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

(EXONERADO A PEDIDO) 
8294/2014 SILVANA CARVALHO DE ALMEIDA 18729 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8173/2014 SILVIA KELI DOS SANTOS LARANJEIRA MARTINS 03680 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8370/2014 SIMONE SANTANA DA SILVA SANTOS 04001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8102/2014 SONALY DANTAS PIMENTA 00984 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7924/2014 TANIA MACEDO DOS SANTOS 03601 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8078/2014 THAIS NEPONUCENO SANTOS 14627 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8502/2014 TELYNISSON PEREIRA SOUZA 14714 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8000/2014 UILSON PAULO REZENDE PEREIRA 14715 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

(APOSENTADO) 
8493/2014 VALERIA CUNHA ROSARIO LEVITA 03602 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8269/2014 VERONICA CARINE DA SILVA MELO MAGALHÃES 03603 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
8326/2014 WILMA LEITE FREITAS 00868 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
7928/2014 YVELISE YNES SILVA MOURA 01056 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

MUNICÍPIO DE ILHÉUS
CONVOCAÇÃO PROGRAMA PROJOVEM URBANO 2014

SELEÇÃO PÚBLICA 2014 – PROGRAMA PROJOVEM URBANO
EDITAL SIMPLIFICADO Nº 003/2014

CONVOCAÇÃO Nº 004/2015

O Secretário de Administração do Município de Ilhéus, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, conferidas através do Decreto nº 
134/2009, convoca os candidatos constantes do ANEXO ÚNICO, 
aprovados na Seleção do Programa Projovem Urbana para cadastro 
reserva, a comparecerem no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
desta data, a Gerência de Recursos Humanos desta Prefeitura, 
situado no Anexo de Secretarias, 2º andar, no horário das 8h30 às 
12h00 ou das 13h30 às 18h00, para entrega de documentos 
necessários à admissão conforme edital. A convocação se dá em 
decorrência de desistência e/ou falta de comparecimento, de 
candidatos aprovados e convocados nos editais anteriores, bem como 
aposentadorias e licenças médicas ulteriores à última convocação.
O não comparecimento dos candidatos no prazo acima será 
considerado como desistentes.

Ilhéus, 05 de maio de 2015.

______________________________________
Ricardo Teixeira Machado

Secretário de Administração
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SELEÇÃO PÚBLICA 2014 – PROGRAMA PROJOVEM URBANO
EDITAL SIMPLIFICADO Nº 003/2014

CONVOCAÇÃO Nº 004/2015

EDUCADORES DE ENSINO FUNDAMENTAL – MATEMÁTICA

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
01 JORGE LUÍZ REIS DOS 

SANTOS
03.774.948-

01

EDUCADORES DE ENSINO FUNDAMENTAL – INGLÊS

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
01 RAIMUNDO NONATO DANTAS 

JUNIOR
04.230.924-

72

MONITOR DE TURISMO LOCAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
01 ALOÍSIO DE JESUS FREITAS 07.337.777-

59

ORGANIZADOR DE EVENTOS

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
01 SOANNE MARRI ROCHA 

LOIOLA
02.263.708-

79
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
Jari / Ilhéus - BA 

 
 

BOLETIM INFORMATIVO N.º 017/2015 
 
 
 
 Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento 
dos interessados que esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Ilhéus - BA, quando da 
sessão realizada no dia 07 de maio de 2015 julgou os recursos abaixo especificados, com as seguintes 
decisões:  
 
 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
Jari / Ilhéus – BA 

 
Seq. Data do 

Julgamento 
Nº Recurso 
Sistema  

N° AIT/ 
PROCESSAMENTO 

Placa Resultado 

1 7/5/2015 104930 IL00038537 NZO0538 Indeferido 
2 7/5/2015 105052 I100199973 OUW1038 Deferido 
3 7/5/2015 105079 I100200139 NYI4851 Deferido 
4 7/5/2015 105087 I100199321 OUU2244 Deferido 
5 7/5/2015 105095 I100162832 OUU2244 Deferido 
6 7/5/2015 105103 IL00040990 OUI2767 Indeferido 
7 7/5/2015 105111 I100191310 JQV9946 Deferido 
8 7/5/2015 105120 I100183822 JQV9946 Deferido 
9 7/5/2015 105138 IL00038528 NXU2110 Deferido 
10 7/5/2015 105146 IL00038530 OZM2581 Indeferido 
11 7/5/2015 105154 I100198175 JSH3993 Indeferido 
12 7/5/2015 105162 I100199923 OUS4455 Deferido 
13 7/5/2015 105170 IL00041535 NTN7683 Indeferido 
14 7/5/2015 105189 I100200475 NTN7683 Indeferido 
15 7/5/2015 105197 I100197818 NZG4619 Deferido 
16 7/5/2015 105205 I100199937 NZG4619 Deferido 
17 7/5/2015 105213 I100202361 NTU8124 Deferido 
18 7/5/2015 105221 I100200233 KYT6222 Indeferido 
19 7/5/2015 105248 I100200772 HDF1132 Deferido 
20 7/5/2015 105256 I100130586 JRJ9443 Indeferido 
21 7/5/2015 105264 I100176420 NTR2833 Indeferido 
22 7/5/2015 105272 I100203508 OKS5522 Indeferido 
23 7/5/2015 105280 I100203567 OZR9070 Indeferido 
 
 
 
Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação, ao Conselho Estadual de Trânsito da Bahia - CETRAN/BA, Av. Antonio Carlos Magalhães nº 
7744 – Pernambués – Salvador/BA CEP 41.100-140. O Recurso poderá ser protocolado na SUTRAN 
Ilhéus, Avenida Governador Roberto Santos, 86ª - Esperança, Ilhéus - BA, CEP: 45658-635.   
 
 
 

Secretaria da JARI ILHÉUS, 07 de Maio de 2015. 
 
 
 

Danilo Cruz da Silva 
Presidente da Jari / Ilhéus - BA 

 
 



Quinta-feira, 07 de Maio de 2015 | Edição N°565

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

11

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS
REVOGAÇÃO

(PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2015)
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ILHÉUS, ratifica o parecer do Pregoeiro e revoga a(s) licitação(ões) 
abaixo discriminada(s), com fundamento no disposto no art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 022/2015 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de pintura 
de parede, com fornecimento de materiais e insumos, visando à pintura da superfície externa do Palácio 
Marques de Paranaguá sede do governo e Anexo de Secretarias da Prefeitura Municipal de Ilhéus. Ilhéus, 07
de abril de 2015 – Jabes Ribeiro – Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS
REVOGAÇÃO

(CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 005/2014)

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ILHÉUS, ratifica o parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e revoga a licitação abaixo discriminada, com fundamento no disposto no art. 
49 da Lei Federal nº 8.666/93. MODALIDADE: Concorrência Pública 005/2014 –
OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia para construção de quadra 
poliesportiva coberta com vestiário na unidade de ensino Municipal Pequeno Príncipe -
Ilhéus, 07 Maio de 2015 – Jabes Ribeiro – Prefeito.
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS

                                                                      
RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito de Ilhéus, no uso de suas atribuições legais, ratifica, homologa e 
adjudica o Processo de INEXIGIBILIDADE N°10 Inex/2015 A homologação fica em 
favor da empresa: FUNDACEM - Fundação Cesar Montes. No valor de R$ 3.960,00
De acordo com a Lei 8.666/93

Jabes Ribeiro
Prefeito


